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Comissão Parlamentar de Inquérito destinada a investigar 

supostas irregularidades envolvendo o Banco Nacional de 

Desenvolvimento Econômico e Social (BNDES), ocorridas entre os 

anos de 2003 e 2015, relacionadas à concessão de empréstimos 

suspeitos e prejudiciais ao interesse público. - CPIBNDES 

 

REQUERIMENTO N.º         , DE 2015 

Do Senhor Betinho Gomes 

 

Requer seja submetido à deliberação 

do Plenário desta Comissão 

Parlamentar de Inquérito o pedido ora 

formulado de REQUISIÇÃO, ao 

BNDES e à CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL, na condição de agente 

financeiro do BNDES,  informações 

e documentos relacionados com o 

financiamento para a instalação da 

Empresa Brasileira de Terminais 

Portuários,  EMBRAPORT,  em 

Santos-SP.  

 

  Senhor Presidente, 

    

   Nos termos das disposições constitucionais (§ 3.º do art. 58 da 

CF/88), legais (art. 2.º da Lei 1.579/52) e regimentais (arts. 35 a 37 do 

Regimento Interno da Câmara dos Deputados) de regência, requeremos 

seja submetido à deliberação do Plenário desta Comissão Parlamentar de 

Inquérito o pedido ora formulado de REQUISIÇÃO,  ao BNDES e à CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL, na condição de agente financeiro do BNDES,  

informações e documentos relacionados com o financiamento para a 
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instalação do terminal da  Empresa Brasileira de Terminais Portuários, 

EMBRAPORT,  em Santos-SP. Assim solicita-se:  

 

- cópia de inteiro teor das atas das reuniões dos órgãos diretores do 

BNDES e/ou CEF  onde foram tratadas questões relacionadas ao 

enquadramento, aprovação e acompanhamento do referido Projeto;  

- cópia de inteiro teor dos contratos dos contratos de financiamento, e 

respectivos aditivos, firmados no âmbito do BNDES e/ou CEF  para a 

instalação do terminal da EMBRAPORT em Santos-SP,  

- relatórios de acompanhamento e auditoria enviados pelo mutuário ao 

BNDES e/ou  CEF, sobre a implementação do Projeto; 

- relatórios de acompanhamento e/ou auditoria feitos pela própria equipe 

do BNDES e/ou CEF, sobre a implementação do Projeto; 

- fluxo efetivo de desembolsos  feitos pelo  BNDES  e/ou CEF  para o 

financiamento da operação e fluxo efetivo de reembolsos feitos pelo 

mutuário para o BNDES e/ou CEF. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

O Projeto de instalação, na margem esquerda do Porto de Santos,  do 

terminal privado da EMBRAPORT, Cia constituída pela ODEBRECHT e 

por empresa de capital  estrangeiro, foi financiado com recursos repassados 

pelo BNDES, no valor de quase R$ 700 milhões.  Sobre o empreendimento 

recaem denúncias de favorecimento do Governo Federal, já que o Terminal 

foi financiado  com recursos repassados pelo Banco,  e teria sido 
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implantado de forma irregular, em uma área que teve que ser rapidamente 

regularizada pelo Poder Executivo, depois do empreendimento instalado.  

Assim, é fundamental contar com informações e documentos ora 

requeridos  do BNDES e da CEF, que teria sido o agente financeiro do 

Banco na operação, para subsidiar os trabalhos de investigação da 

Comissão   

 

 

Sala das Sessões, em  14   de agosto de 2015. 

 

 

DEPUTADO BETINHO GOMES 


